MARA MUNICIPAL DE PARACATU
38.600.000 - Estacw de Minas Gerais _

ARTA N2 040/92

DISPOE SOBRE NOMEAGAO DE COMISSAO PERMANENTE DE
LICITAGKO DA CAMARA MUNICIPAL DE PARACATU-MG E

DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 0-0-0-0-0-0-00-0-0-0-0-0

0 Presidente da Cgmara‘Municipal de Paracatu -
Estado de MiﬁaSjGerais,'nofuso,dé suas atribuicoes legais, em especial

0 conﬁidovnd aftigo 258JdafResélugﬁon175]92‘(Regimento Interno)

RESOLVE.

Art. 19 <.Nomear para constituirem a'ComissaoPeL
manente de'Li%itagao especifiea&ameﬁté‘cartas~C0nvites e designar caw
m0»seusAmembxas'eﬁétiVOSJBS"ﬁegﬁiﬁtes, pess6as}:Presiﬁeﬁtei-’Lara An-

1

‘ia - Maria Gislaine da Fonseca  Armada

dréa‘Santhha;CardeSo@;J”

Barros e como. Membro - IrivOﬁe‘AlVé$ RO&rigﬁés§fe, como suplentes da

Presidente—Elizéﬁg]Aparécid&~SiIvé,}déﬁﬁ cretaria - Sibele Jacinto Me

1o Franco® e do Membro a”ElanéfAﬁéﬁacidanaviéf;Souza.

Art. 29 -gista Portaria entrara em vigor na da-

ta de sua publica¢ao, revogando as disposigdes em contrario.

Art. 39 - Rejgistre-se, Publique-sge,e Pntime-se.

" Paracatu-MG, 19 de jnnho;de 1992,




